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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDílO CANÁíllO 
LHU1t11.1 •I li l~s11l rllu Snulu 

LP.1 NO 153(89 1 

ALTEllA IlT;!DAÇ]iO DO ARTIGO 111 lJA un 119 

124/88, DE 19 DE DEZNJI!RO DE 1906, ~ 

DÁ OUTl!AS PílOVIDSNCIA.S . 

O l'rc fc!l Lo lJwiicipn.l dot Tul.l.ro Cnnn rio , ED

L11do üo EspÍrito 6anLo 1 !aço oabn:r que 11 OÜ.mura Munlip11l uJ•rovou 1· 

ou :;nnclono a ao@rlnto Loi; 

Art . lR - A Laxa de !lU!llillllÇÜo PÚblicn do 

que trata o artigo li , da Lei ni 124/88 de 19 de dezembro de 1988, 
• oern: 

a) 

b) 

A Lcndl.mento Ilenl<lo.llal~ Orupo 11 D" f lh,! 

xa To nono) 
J (, • 

Até )O Kwh - 1 , Jl~ da tar.LCa do 

Iornoc.1.lllen tu do rP ' 

expressa Cl:I r.twh 

De .ll a 100 Kwh - 2 , 6~ da t11r:1.fo de 
rornecimen~o da IP ' 
ex111·~1 .. rnu 0111 li!wh 

De 101 a 200Kwh - J 1 921f, da tur1!a de 
fornaa illlan Lo de IP ' 
cxproaan em Mwh 

Aciau:l de 200 K~h - 5 , 2Ji< da Larií.:1 de 
!ornooimonto uo IP ' 
expreoou cm Mwh 

Atondi!llen t.o c'o~ereinl - Survi900 o In-

dUtJtl."iul-G:rupo " D" (Ilalxu !!'~nono) 

Até JO Kl'1h - 31 9«!" da l.arifn de 

foma o 114onto ile IP • 

e.x-presou. cm t.l'lh . 

Iro )l a 100 Kwh - 5,2.}Gda ta.rira de 
fornccimeuio de D 
o.x:proaou em Mwh. 
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PREFEITURA PEDRO CANÁRIO 

Do 101 u 200 Kwh 

AC:lmn. do 200 Kwh 

- G, 54~ da ~rJ.fu 
tle for11eclJ:lr11 t.o 1 

de !P oxproooa em 
?Jwh 

- 7 , U!i,: li:l lrir .l fu 
do fornecimtUtto ' 
de Il1 exvrcoso. cm 
t.lwh 

o) At.undimonto Jlos.idt'noitü. - Cirupo 1'A'' (Al

ta t.enaiio) 

At.é i.ooo Kwh 

De l . 001 a 5 .000Kwh 

AcJ.ma de 5 . 000 Kwh 

- l~ , 85~ dn Lllri
Ia do 1:oruoci111en ~o 
de IP oxproeoil cm 
fllwh 

- 49 , 7~ du t:u·1.r11 
do fornecimento de 
II' ox vrouoa c111 Mwh 

- 74 , 55~ W1 tnrila 
de fornecimento da 
IP exproao11 em M\'o'h 

d) Al.endimonto Comercial - SeIVJ.çoo e l.nllus 
triu1 - Grupo "A" (Al t.a Ten.oão ) -

A tÓ l .000 Kwh - 74 1 55~ dll l.urif11 
do fornaoimetl~O de 
IP exp:reCOlll cm Mwh 

De 1.001 a. 5 . 000 Kwh - 99 1 4.L" da tarila 
da 1'ornooimento de 
lP ox11reasa. CHA !J•1th 

ACiaul de 5 . 000 Kwh - 200 1J.2?' da t.ar::l 
fQ de fornec1J11r.n~o 
do rP exproaau om 
Mwll. 

Art. . 20 - A tarl.Ia d.o Iornac:i.lllonLo de llumi 

naçno I'Ública, eJCpreos11 om Liwh, o11.11.da no Artigo nntorJ.or, será a-

quela vigonto no mao do cobra.nça do.a to.xu.s . 
, 

Arli . JO - Est.a Lei outr .. 11-..i. OIA vigor no. dnto. 

do oua publicação , 1·ovogndas na lllaposi9õea om contrário . 
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PREFEITURA MUNI CIPAL DE PEDRO CANAR IO 
li!ilu1t.l11 do l~ 1 1 l rllo Santo 

G:.t.bine Le do I'.rl:ifcil.o Muuicipa.l de Pec.1.1'ó Canú 

1·10 1 Es ~1.1.\lo do ~o p.Íri ~o Sui1Lo , <:111 26 da Diizoaiuro ilo 1.969 . 

~ . ') 
n, ~s J., .. /; 
IÍl1A '.EUS VASCONC !::IiOS 

Pr l'ei LCl MUJlicipa.l. 



PREFEITURA PEDRO 
Etllu.úo d o Hs1Jlrlto 81t11 lt1 

UNIDADES ORÇAMElNTÁltIAS 

. 
O êi.m.ara. .Mun.ici paJ. • .......... .. ................. • NCZS • 

Gabin•te do Preíoi to •••••••• • •••••••• •• •••• • • uczs. 
Departwnento de Finan9a.s • •• • •• • •••••••••• • ••• NCZS . 

Departamento de Adm1n1etraç5o ••• • ••• •••• • •••• HOZ$. 

DeJàrtlllllento de Ed.uc~ção e Oultura •• , •• ,, •••• NCZ$ . 

Departwne.nto de Saúde e Aesistõncia SociaJ. ••• flCZ$. 

DeJlartwnonto do Obras e Servi9oa Urba.tloe . , ••• NCZ$. 

Departamento de Asricul t;ura, • •••••••••••••••• NOZS. 

\ 

C A N'A R 1 O 

6. 951.118, 00 

4.976.000, 00 

4, 9()3.000, 00 
7.631. 500, 00 

18. 084 . 000, 00 

7,374,400 , 00 

15.026. 580, 00 

3.l4ú.700, 00 

SOBTOTA.L •••••••••••••••••••••.•. •• •• •• • •• • • •• NOZS. 68.15J.l98 , oo 
Reserva de Oonoil1gê.naia ••••• ••••, , •• •• •• •• ·• oilCZS. 9, 753.302 , 00 

TO!ril • . . . ~ .••...••.•.....••... 4 • ••• • • •••••••• • ROZS. 77. 888 . 600 , 00 

Art. 40 - Fioa criada.. a neserva de Oont1gêucia,' 
, . 

par-a ouprin as neceaaidudee de qualquer Unidade Orçamentaria. at;.o 

o vaJ.or aoima :f'iXado, 

Art . 5a - Fica o Podor Executivo autorizado a 

nbrlr créditos supJ.eruunmrca até o l.1Jllite de )ofo (trinta por cen-

to) do total da des~eea ;f:lxad!l ~o.ra 

soo ~ina.noeiros definidos no art. 43 

nO 4.J20/64. 

o oxcrc{oio, uso.ntio oe reou.r-
• e ]Xlragrafoe , dn Lei Federal ' 
• 

6 
,. , 

Al't. 11 - Para 11 execu9ao orçamontá.ria, íioa i -

gua.J.mente o Poder Executivo, com base em dispooi9Õeo Con.sti tucio

no.is u : 

I - Rea+iza.r operações de crédito, por anteoi.P! 

Qão de r eceita até o lim.ite de 25~ (vinte e cinoo por oenbo) do 

total du r ecei'lm est1Jli!lde 1 obeervando o disp0s-to no Artigo 167 

Incisos III e IV, da Constituição Federal , 
t 

n - Eietuar trs.n,apoei9ão de recursos de \.lllla do

tação para outra, dentro da mesma Unidade ou de uma Uuidnde Orça~ 
, 

montaria para outra, na oonfoilll1c:lade do Ar~. 1671 !nc1eo VI , da 

Oonati~uição Federal, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
E11tiuJv do Esplrlto Snulo 

' III - ~omar ned1d~s n eceoaa.rias panl. ajustar (UI 

' diopooi9Õoo co.racterlzo.d.L\s no I~om IIl , Parasra.fo lQ , do Artigo ' 

4J dL\ Lei Federal no 4.320/64 . 

Art. 70 - Ea t.a Lei entro.ni em vigor a ]lfll'tir de 

lº de Janoiro de 1990, revogadao ae diapoai9õeo em contrário . 

Gabiaoto do Prefeito MWliciplll. de ~edro Ca.nÚrio, 

Estado do EopÍrito Sruito, em 22 de Dezembrol de 1989. 
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